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CJtef eituta Q5Tlun.ic:ipa[ dQ, 5tõa is 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NG 738, DE 5 DE MAIO DE 1.960.-

Dispõe sÔbre concessão de auxílio anual 
à Uniio dos Estudantes de Assis.-

O PREFEI'I'O DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
A Faço sabeir que a Camara Municipal decreta e eu san-

ciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica conc:edido pela municipalidade um auxflio anual 

de (i!f 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) à União dos F& 

tudantes de Assis, a partir do exera6io de i.961. 

Artigo 20 - As despe!;as decorrentes da presente lei correrão por 
"' 

conta de verba propria a ser consignada em orçamento. 
Artigo 3g - No ato do segundo pagamento e dos subsequentes, de-

, vera ::t b1meficiada apresentar o Balancete anual de 
suas ativ·idades. 

Artigo 4a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada:s as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 5 de maio de 1.960.-

f f� Ribeiro �r�fo
s�1c1pa1 

Publicada n� Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 

5 de maio de 1.960.-

CS/* 


